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PROJETO DE LEI N" SI de 20 de janeiro de 2026. 

Autoriza a abertura de Créditos Adicionais Suplernemar 

Jt'RAND1R BARBOSA DE MORAlS, Prelèito Municpal deNova 
AUançu, bsiudo de So Paulo, usando das atrihuiçc quc the so conferidas 
por Iei. 

SABER que a Cârnara Municipal aprovou e Cu sanciono C pro)IUUlgO 
a see.uln(c lei: 

A1RTI(10 10 -Fka o P)cler Executivo autorizado a abrir, na Contabilidade da I'refeitura 
Municipal, (rcditos Adicionais Suplementares no valor total de 
R$ I .000.000.00 (urn mithio reals) , em conformidade corn o artigo 41, 
inciso I da I ei Federal n'. 4.320/64 corn a seguiniL' classilicaçiio 
orçarnenlãria: 

02 	IREF€FrURA MUNICIPAL 
02.04 	Urbanismo. Obras e Servicos Municipais 
02.04.00 	Urbanismo, Obras e Serviços Municipais 

PRT.,OLO 	15 	Urbanismo 
f.  )./' 	 15.451 	Infra Estrutura Urbana 

15.451.0005 Gestâo.em Acôes de Urbanismo e Serviços Muuicipis 
30 JAN. L. 	 15.451.0005.1001.0000 — Obras, Recapeamento, Pavimcntaço e 

CAMARA MUNICIPAL 	Calçamento. 
NOVA AUA 14A 14ciia 34 - 4.4.90.51.00 - Obras e instaiacöes 

0.02.00 	100.000 - Geral - Convênios 

t R I I( 0 20 - 	cobertura dos creditos adicionais suplementares de que trata o artigo anterior, 

scrio cobertos mediante a superãvit financeiro doexercIcio anterior, vinculado ao convenio n.° 

168/2025. Secretaria da Justiça e Cidadania e o Conseiho Gestor do Fundo Estadual De Defesa dos 

Interesses Difusos - FIR 
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o presente Projeto de Lei tern por finalidade autonzar o Poder Executivo 

Municipal a realizar investimentos em infraestrutura urbana destinados a recuperaçäo de 

area aegraciaaa e a implantaçäo de pista de caminhada, utilizando recursos provenientes 

do FID —Fun lo de Infraestrutura e Desenvolvimento. 

A area objeto da intervençâo encontra-se atualmente m situaçâo de 

degradaçao ambiental e urbanistica, ocasionando impactos negativos aoi meio ambiente 

a paisagem uDana e a qualidade de vicia da populacao local A ausencia/de intraestrutura 

adequàda contribul para processos de erosäo, actmulo de resIduos, proIiferaço de 

vetores e inseguranca, tornando necessaria a atuaçäo do Poder IPOblico para sua 

/requalificação. 

0 projeto proposto visa promover a recuperação ambiental da area por 

meio de acoes de adequaçao do solo, drenagem recomposiçao vegetal e demais 

rnedidas tecnicas necessarias, alem da implantaçao de pista de caminhada, 

proporcionando urn espaço adequadoparà a prática de atividades fIsicas, lazer e 

convivéncia social. 
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A 
	

nto urbano 

do hábitos 

saudâveis, mobilidade 

ativa no muiio 
 

Os \recurscs co Fl D destinam-se justamerie ao,financiamento de obras 

estruturantes que proihovm o desenvolvimento local e1anelhona da infraestrutura 

uroana, razâo pela \qual sua utihzação neste projeto mostrase 4enamente adequada, 

legal e de relevante interesse publico 

Diante do exposto, considerando os beneficios ambientais, sociats e 

urbanisticos que a execuçäo do projeto proporcionara a populacao, solicitamos o apoio 

dos Nobres Vereadores para a aprovaçao do presente Projeto de Lei 

It 
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LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA 
SITUAcAO ATE 26/01/2026 

	
Page 1 

Entid. CLoc Func/Prog Catgo Especificaçâo 
	

Dotac Inicial 	Alter (+) 
	

Alter (-) 	Dotacao 

Ficha F.R. 	C.A. 	Descriçâo C.A. 	 Ernpenhado 
	

Saldo 

aido P<eserva 
	

Saicto Corn l'(eserva 

FICHAS 0RçAMENTARIAs 
I 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA 
02 	 PREFEITURA 
0204 	 Urbanismo Obras e Serviços Municipais 
020400 	Urbanismo Obras e Servicos Municipais 

15 	 Urbanismo 
15 451 	 Infra Estrutura Urbana 
15 	451 	0005 	 Gestac em Acaes de Urbanism e Servços Municipais 
15 	451 	0005 1001 	0000 	Obras Recapeamento Pavimentacao e Calçamento 

034 OR 	4.4.90.51.000BRAS E INSTALAQOES 500,00 0,00 	 0,00 	 500,00 
0.02.00 	100.000 	GERAL - Convénios/entidades/fundos 0,00 500,00 

0,00 500,00 

TOTAL ORQAMENTARIO 500,00 0,00 	 0,00 	 500,00 

0,00 500,00 
0,00 500,00 

TOTAL GERAL 	
500,00 	 0 1 00 	 0,00 	 500,00 

	

0,00 	 500,00 

	

0,00 	 500,00 



https://autoatendimento.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSess2  

O Visuaiizar Pix acjrupados 

G33320 110882128 11 

Extrato de Conta Corrente 	 20/0112026 11:10:58 

Cliente - Conta atual 

Agenda 	6707-5 

Conta corrente 12872-4 PIEF MUN DE NOVA ALIANCA 

Perlodo do 
Mês atual 

extrato 

Lancamentos 

balancete 	movento 	
Ag. origem 	Lote 	Histórico Docurnento 	Valor R$ 	Saldo 

01/12/2025 	 0000 	00000 	000 Saldo Anterior 0,00 C 

Invest. Resgate Autom. 1.133.63901 C 

Saldo 1.133.639,01 C 

Juros * 0,00 

Data de Debito de Juros 3010112026 

OF * 0,00 

Data de Debito de IOF 02/02/2026 

Saldo de fundos de investimento 

B6RFCPAutomático 	 . 1.133.639,01 

A CONTA NAO FOX MOVXMSNTADA 

OBSERVAcOES: 

Transacao efatuada corn sucesso por: J8123621 JURANDIR BARBOSA DE MORAlS. 



11/07/2025,12:13 , 	 SEI/GESP - 0062394738 Extrato de convênio 

Governo do Estado de Sâo Paulo 
Secretaria da Justiça e Cidadania 

Fundo Estadual de Defesa Dos Interesses Difusos 

EXTRATO DE CON VNlO 

PrOcessO SJC/FID no 3870000163112023-26 

CON VENJO N°: 168/2025 

CONCEDENTE: Secretaria da Justica e Cidadania e o Conseiho Gestor do 
Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos - FID 

CON VENENTE: Prefeitura Municipal de Nova Aliança 

OBJETO: "Recuperação do area degradada e Construçao de Pista do Caminhada no MunicIpio de 
Nova Alianca/SP" 

VIGENCIA: 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da assinatura do Convénlo 

VALOR DO FID: R$ 1.000.000,00 

CONTRAPARTIDA: R$ 96.925,70 

VALOR TOTAL: R$ 1.096.925,70 

PARECER REFERENCIAL: CJ /SJC 11/2024 de 27 de agosto de 2.024. 

ASSINATURA: 17 de marco do 2025. 

Publicado no "D.O." de  

	

SeL1 	Documento assinado eletronicamente por Elnatan Ferreira De Oliveira, Assessor Técnico de 
Gabinete IV, em 04/04/2025, as 12:49, conforme horário oficial de Brasilia, corn fundarnento no IWU- 

	

I 	Decreto Estadual n 2  67.641, de 10 de abril de 2023. 

A autenticidade deste clocumento pode ser conferida no site 

jps://sei.sp.gov.br/sei/controladorexterno.php?  

acao=documento conferir&id orgao acesso_externo=0, informando o código verificador 

0062394738 e o código CRC 742E349B. 
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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Justiça e Cidadania 

Fundo Estadual de Defesa Dos Interesses Difusos 

TERMO 

CONVENIO SJC!FID n° 	12025 
PROCESSO SEt n° 387.0000163112023-26 

Termo de Convênio que entre Si celebram o ESTADO DE SAO 
PAULO, por intermédio do CONSELHO GESTOR DO FUNDO 
ESTADUAL DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS, e 0 

MUNICIPIO DE NOVA AL1ANA para execução do Projeto 
"Recuperaçâo do area degradada e Construcão do Pista de 
Caminhada no Municfpio de Nova Allan calSP" corn utthzaçâo 
de recursos do Fundo Estadual de Detesa dos Interesses 
Difusos - FID. 

0 ESTADO DE SAO PAULO, por intermédlo do CONSELHO GESTOR DO 

FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS, neste ato representado pelo 

Secretário da Justica e Cidadania e Presidente do Conseiho Gestor, Fábio Prieto de Souza, 

doravante denominada CONCEDENTE, nos termos do artigo 50,  §20 , da Lei no 6.536, de 13 de 

novembro de 1989, alterada pela Lei no 13.555, de 09 de Junho de 2009, em decorrência da 

aprovação do projeto pelo CONSELHO GESTOR DO FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS 

INTERESSES DIFUSOS e o MUNICIPIO DE NOVA ALIANcA, neste ato representado por 

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS, doravante denominada CONVENENTE, resolvem celebrar 

o presente convênio, de acordo corn as normas contidas na Constituição Federal de 1988; na Lei 

Complernentar federal no 101, de 04 de malo de 2000; na Lei Federal no 14.133, de 10  de abril de 

2021, na Lei no 6.536, de 13 de novembro de 1989, alterada pela Lei no 13.555, de 09 de Junho 

de 2009 e no Decreto no 66.173, de 26 de outubro de 2021, e corn o constante do Processo no 

3870000163112023-26, mediante as cláusulas e condicOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

o presente convênio tern como objeto a execuçäo do Projeto "Recuperacäo 

de area degradada e Construçâo de Pista do Caminhada no MunicIpio de Nova Allan caJSP". 

Parágrafo Primeiro - 0 Plano de Trabaiho, incluindo o cronograma fIsico-

financeiro, de fls. 14 a 26 (doc 0047936940) do Processo SEI no 387.0000163112023-26, é parte 

integrante deste Convênio, independentemente da sua transcricâo. 



Parágrafo Segundo —0 Piano de Trabalho poderá ser alterado para melhor 

adequaçAo técnica, desde que as modificacOes não acarretem alteração do seu objeto. 

Paragrafo Terceiro - As alteraçOes referidas no paragrafo anterior deverâo 

ser submetidas para apreciacão e aprovação pelo Conselho Gestor do FID, e serào formalizadas 

mediante termo aditivo a ser assinado pelos partIcipes. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Atribuicöes dos PartIcipes 

I - Constituem atribuicöes do Conseiho Gestor do FID: 

a) aprovar Os procedimentos técnicos e operacionais necessários a 
execuçâo do Projeto; 

b) examinar e aprovar, quando propostas, as excepcionais reformulacOes do 

Piano de Trabaiho, vedada alteracao da natureza do objeto pactuado; 

c) transferir os recursos financeiros previstos para execucào deste Convênio, 

na forma estabelecida no cronograma de desembolso do Piano de Trabaiho, observadas as 

disponibilidades financeiras e as normas legais pertinentes, especialmente o artigo 10, § 2 0, do 

Decreto n° 66.173/2021; 

d) coordenar, supervisionar, fiscalizar e avaliar a execuçâo deste Convênio, 

diretamente ou por seus Gestores nomeados; 

e) examinar e aprovar as prestaçOes de contas dos recursos e da 

contrapartida, em havendo; 

f) estabelecer prazo para que a CONVENENTE adote as providências 

necessárias para o exato cumprimento das atribuiçoes deste Convênio, sempre que detectada 

uma irregularidade; 

g) atestar, ao final do ajuste, a conclusão e o regular desenvoivimento do 
Projeto 

II - Constituem atribuicOes da CON VENENTE: 

a) cumprir os prazos estabelecido no item 12.4 do edital; 

al) ApOs o inIcio da vigência do convênio deverâo ser observados os 
seguintes prazos, sob pena de rescisâo da avença (item 12.4 do edital): 

I) publicaçao do edital de iicitaçào no prazo máximo de 90 (noventa) dias, se 
0 caso; 

II) inIcio da execuçâo do objeto no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, 
se o caso; 

III) inIcio das obras de no máximo 150 (cento e cinquenta) dias, se o caso. 

a.2) Excepcionalmente, os prazos indicados no subitem anterior poderäo ser 
prorrogados pelo Conselho Gestor do FID, apOs a apresentaçäo de justificativa relevante. 

b) executar direta ou indiretamente os trabaihos necessários a consecuçâo 

r C:orv2rth: 	1511", 	5) 	272oO0 	/202.222! pç. 2 



do objeto a que alude este Convênio, observando Os critérios de qualidade técnica, Os prazos e Os 
custos previstos; 

C) efetuar a devoiuçào dos recursos transferidos pelo FID, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros legais, desde a data do recebimento pela Taxa Selic, 
acrescidos de multa no importe de 10% nos seguintes casos: 

c.1) quando não for apresentada no prazo exigido ou rejeitada a prestação 

de contas 

c.2) quando os recursos forem utilizados em finalidades diversas das 

estabelecidas neste Convenio; 

c.3) o objeto não for executado por cuipa da CON VENENTE; 

d) aplicar, obrigatoriamente, Os saidos de convênio, enquanto não utilizados, 

em fundo de aplicaçào financeira lastreado em tItuios da dIvida pUblica federal pOs-fixados, corn 

rentabilidade atrelada a Taxa Selic e liquidez diana; 

e) aplicar integraimente Os recursos repassados pelo FID, no 

desenvolvimento das atividades previstas no Piano de Trabatho; 

f) havendo economia na Iicitação, a aplicaçäo dos recursos aprovados pelo 

Conseiho Gestor do FID no projeto será proporcional ao percentual de desconto obtido no 

certame, sendo que eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos pUblicos 

transferidos, inclusive Os provenientes das receitas obtidas das apiicaçOes financeiras realizadas, 

serâo devolvidos ao Fundo Estadual de Defesa dos interesses Difusos por ocasiäo da conclusâo, 
denüncia, rescisâo ou extincâo do convênio; 

g) recoiher a conta do FID o valor correspondente a rendimentos de 

aplicaçâo no mercado financeiro, referente ao perIodo compreendido entre a liberaçâo do recurso 

e a sua utilizaçâo, devendo os respectivos demonstrativos integrarem a prestaçâo de contas; 

h) solicitar autorizaçâo prévia do Conseiho Gestor para a utiiizacao dos 

rendimentos auferidos corn a aplicaçao financeira dos recursos ou corn a economia obtida na 
licitaçâo, discriminando materiais e serviços a serern adquiridos e sua necessidade para execucâo 

do projeto; 

i) prestar contas da execucâo do ajuste mediante a apresentaçao de relatOnio 

mensal de cumpnimento do objeto (de desempenho técnico), relatOrios de prestacao de contas 

parcial e anuai, e relatOnio final de cumprimento do objeto, em conformidade corn a ciáusuia 
décima primeira do presente ajuste; 

j) cumprir as disposiçOes de compras e contrataçOes da legisiação federal 
vigente; 

k) apresentar os reiatórios de execuçâo fIsico-financeira deste Convênio, 

cornpatIvel corn a iiberacao dos recursos, devidarnente aprovados pelo CON VENENTE, no prazo 

CDwc 	 5) 	387.0000163 6.32.1.2.6 / pc:;. 3. 



estabelecido neste convênio ou quando solicitado pelo FID; 

I) propiciar, na sede do CONVENENTE, Os meios e as condiçOes 

necessárias para que os Gestores nomeados possam realizar as inspeçOes referentes ao 

andamento das atividades do Projeto; 

m) arcar corn quaisquer onus de natureza trabaihista, previdenciária ou 

social, acaso decorrentes da execução dos trabaihos que desenvolver no âmbito do Projeto; 

n) arcar, a tItuio de contrapartida adicional, corn os custos e despesas que 

venham a superar o valor repassado pelo FID, em conforniidade corn o Piano de Trabaiho; 

o) requerer, quando necessário e justificado, a prorrogaçao do prazo de 

execucâo previsto no Piano de Trabaiho; 

p) compatibilizar o objeto deste Convênio corn normas e procedimentos 

previstos na legislacâo municipal, estadual e federal; 

q) restituir eventual saldo de recursos ao FID, inclusive os provenientes das 

receitas obtidas das aplicacOes financeiras, no prazo de 30 (trinta) dias da conclusâo do presente 

Convênio; 

r) arcar corn o valor da contrapartida, conforme estabelecido no Piano de 

Trabalho; 

r.1) a CONVENENTE depositará integralrnente o valor da contrapartida 

financeira concomitanternente corn o recebimento da parcela ünica de recursos financiados pelo 

FID; 

r.2) a nâo aplicaçao dos recursos da contrapartida constante da proposta 

apresentada e aprovada pelo Conselho Gestor do FID será considerada corno descumprimento da 

avenca, ficando a CONVENENTE ciente da obrigaçâo da devoluçao integral dos recursos 

disponibilizados pelo Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos, corn juros e correcâo 

monetária pela Taxa Selic desde a data da respectiva disponibilizaçâo da quantia; 

s) observar, nas operaçOes de tratarnento de dados pessoais necessárias a 
fiel execuçâo deste ajuste, as disposicOes da Lei federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 Lei 

Geral de Proteçao de Dados Pessoais. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Valor e do Recurso Orcamentário 

0 valor total do Convênio é de R$ 1.116.446,28 (urn rniihão, cento e 

dezesseis mu, quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e oito centavos), sendo R$ 

1.000.000,00 (urn milhâo de reais) de responsabilidade do FID e R$ 116.446,28 (cento e 

dezesseis mu, quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e oito centavos) o valor oferecido 

(riic S 3870C C ft.) 3 i202  3 28 / 	4 



em contrapartida pela CON VENENTE 

Paragrafo Primeiro - Os recursos de responsabilidade do FID onerarâo o 

Programa de Trabalho: 14.422.1703.5995-0000 - Defesa de interesses Difusos, Unidade Gestora: 

17030 - FED - INTERESSES DIFUSOS - FID, Gestâo: 17001 - Secretaria da Justiça e 

Cidadania, Natureza da Despesa: 444051 e Fonte de Recursos: 27593042. 

Paragrafo Segundo - A CON VENENTE deverá comprovar a existência dos 

recursos na Lei Orçamentária Anual do MunicIpio, no momento da assinatura deste convênio, por 

meio de nota de empenho, renovando-se essa obrigaçâo no inIcio de cada exercIcio financeiro, de 

acordo com o cronograrna previsto no Piano de Trabaiho. 

CLAUSULA QUARTA - Da LiberacAo dos Recursos 

0 FID transferirá os recursos previstos na CLAUSULA TERCEIRA em favor 

da CONVENENTE, em conta especIfica no Banco do Brash, vinculada ao convênio. 

Parágrafo Primeiro - A rnovimentaçao dos referidos recursos será 

exciusivamente efetuada para o pagamento de despesas previstas no Piano de Trabaiho, 

mediante cheque norninativo ao credor, ordem bancária ou transferência eietrOnica em que fiquem 

identificadas suas destinaçOes e o credor, vedada a aplicacâo em finalidade diversa, ainda que 

em caráter emergenciai. 

Parágrafo Segundo A iiberaçâo da importância referida na CLAUSULA 

TERCEIRA será feita nos termos do artigo 10, § 2 0 , do Decreto n° 66.173/2021 aiterado pelo 

Decreto 64.484/2024, de acordo corn o cronograma de desembolso, previsto no Piano de 

Trabaiho. 

CLAUSULA QUINTA - Da Utiiizacao Do Pessoal 

A utilização temporária de pessoal que se tornar necessária para execucão 

do objeto deste Convênio, não configura vInculo empregatIcio, de qualquer natureza, nem gerará 

quaiquer tipo de obrigação trabaihista ou previdenciária para o CONCEDENTE. 

CLAUSULA SEXTA - Da Ação Promocional 

Em todas as açOes de divuigaçao ou promocionais relacionadas corn o 

objeto do presente Convênio, será obrigatoriamente destacada a participaçao do FID, vinculado a 
Secretaria da Justiça e Cidadania do Estado de São Paulo, ficando vedada a utiiização de nomes, 

sImbolos ou imagens que caracterizem promoçao pessoal ou de autoridades ou servidores 

püblicos, nos termos do disposto no §1 0  do artigo 37 da Constituição Federal. 

CLAUSULA SETJMA - Da Vigência 

0 prazo de vigencia do presente Convênio é de 24 (vinte e quatro) meses, 

erno c1c 	 ( )O5fU3.1) 1631 	1 



a contar da data de sua assinatura. 

Paragrafo Pnmeiro - Havendo motivo relevante e interesse dos partIcipes, 

o presente convênio poderá ser prorrogado pelo prazo necessá.rio a conclusâo de seu objeto, ate 

o limite de 5 (cinco) anos, mediante assinatura de termo aditivo. 

Paragrafo Segundo - 0 Convênio somente poderá ser alterado mediante 

proposta da CONVENENTE ao FED, devidamente justificada, a ser apresentada no prazo mInimo 

de 90 (noventa) dias antes do término de sua vigencia, sendo vedado o aditamento corn intuito de 

alterar o objeto do presente instrumento. 

Paragrafo Terceiro - A proposta de aditamento será anal isada e submetida 

a análise do Conseiho Gestor do FED, desde que comprovado que o objeto ja esteja em execução 

ou a licitacão ja publicada, ou em decorrência de caso fortuito, força major ou culpa de terceiros, 

devidamente justificados na solicitação. 

CLAUSULA OITAVA - Da Destinaçào dos Bens 

Os bens materlais e equipamentos adquiridos corn recursos financeiros 

repassados pelo FED, no âmbito do presente Convênio, integrarão 0 patrirnOnio da 

CONVENENTE, apOs a aprovação da Prestaçâo de Contas Final do Convênio. 

CLAUSULA NONA - Da Fiscalizacão e Controle 

E assegurada ao FED a prerrogativa de exercer, por Si OU p01 terceiros, a 

fiscalizaçâo da execuçâo do objeto deste Convênio. 

Parágrafo Unico - Fica facultado ao FED assumir ou transferir a execuçao 

do Convênio, no caso de paralisação injustificada pela CON VENENTE, ou de fato relevante, a firn 

de evitar a descontinuidade do objeto. 

CLAUSULA DECMA - Da Glosa Das Despesas 

SerAo glosadas as despesas porventura realizadas corn finalidade diversa da 

estabelecida neste ajuste, ainda que em caráter de urgencia, corn posterior cobertura, e 

especialrnente: 

a) despesas a tItulo de taxa de administracâo, gerenda ou similar, bern como 

a contrataçao de pessoal a qualquer tItulo, exceto de serviços de terceiros, diretamente vinculados 
a execuçâo do objeto do Convênio; 

b) despesas em data anterior ou posterior a vigência deste instrumento, ou 

atribuir-Ihes efeitos financeiros retroativos; 

C) despesas corn multas, juros ou correçao monetária, decorrentes de 

pagamentos ou recothimentos fora do prazo; 

d) despesas relativas a prestacao de servicos de consultoria, assistência 

fl) 	;cmcrn) 



técnica ou assemeihada, por servidor ou empregado da Administraçào PCiblica, que pertença, 

esteja lotado ou em exercIcio no quadra funcional de qualquer dos partIcipes ou de qualquer outro 

Orgao ou entidade da Administração Piblica; 

e) despesas de aplicaçao dos recursos no mercado financeiro, excetuadas 

as autorizadas por lei; 

f) demais despesas vedadas pelo Manual Básico para Apresentaçäo de 

Projetos Edital FID 2021. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Da PrestaçAo de Contas 

A CONVENENTE prestará contas da execucäo do ajuste mediante a 

apresentaçao de: 

a) relatOrio mensal de cumprimento do objeto (de desempenho tecnico); 

b) relatOrios financeiros de prestaçao de contas parcial e anual; e 

C) relatOrio final de cumprimento do objeto. 

Parágrafo Primeiro - 0 relatOrio mensal de cumprimento do objeto (de 

desempenho técnico) destina-se ao acompanhamento e a avaliaçäo técnica dos resultados 

obtidos, e deverá ser entregue a CONCEDENTE ate a dia 10 do mês subsequente ao perlodo a 

que se refira, observando-se os itens 17.1 e 21.1 do Manual Básico para Apresentaçao de 

Projetos FID 2021. 

Paragrafo Segundo - Os relatórios financeiros parcial e anual observarão 

as normas estabelecidas pelas diretrizes do Conseiho Gestor do Fundo Estadual de Defesa dos 

Interesses Difusos, especialmente pelo Manual Básico para Apresentacào de Projetos FID 2021, 

e os preceitos da lnstruçao TCE no 112024. 

Paragrafo Terceiro - 0 relatário parcial de prestacao de contas deve ser 

apresentado no prazo de 30 (trinta) dias antes do repasse dos recursos previstos no cronograma 

de desembolso, através de ofIcio de encaminhamento, acompanhado dos documentos previstos 

no item 21.2.4 do Manual Básico para Apresentacâo de Projetos FID 2021, 

Paragrafo Quarto - 0 relatório anual de prestação de contas deve ser 
apresentado ate o dia 28 de fevereiro de exercIcio financeiro subsequente a execucào deste 

convenio, acompanhado dos documentos previstos no item 21.2.6 do Manual Básico para 

Apresentação de Projetos FID 2021 e lnstruçâo TCE no 1/2024. 

Paragrafo Quinto - 0 relatOrio final de prestaçao de contas deve ser 

apresentado em ate 60 (sessenta) dias apOs o término da vigéncia estabelecida no convênio e 

aditivos, acompanhado dos documentos previstos no item 21.2.5 e 24 do Manual Básico para 

ApresentaçAo de Projetos FID 2021. 

Paragrafo Sexto - 0 relatOrio final de cumprimento do objeto deve ser 
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apresentado em ate 60 (sessenta) dias apos o término da viçjênda estabelecida no convênio e 

aditivos, em OfIcio a ser dirigido ao Presidente do Conseiho Gestor do FID, acompanhado dos 

documentos previstos no item 23 do Manual Básico para Apresentação de Projetos RD 2021. 

Parágrafo Sétimo - A conclusão do Projeto será atestada pelo FID, apOs 

análise dos Gestores formalmente designados pelo CONCEDENTE. 

Paragrafo Oitavo - Os originais das faturas, notas fiscais, recibos e 

quaisquer outros documentos comprobatOrios de despesas serâo emitidos em nome da 

CONVENENTE, e mantidos em arquivos em boa ordem, no prOprio local em que forem 

contabilizados, a disposiçao dos orgaos fiscalizadores (de controle interno e externo), em 

conformidade corn as disposicöes da lnstruçào TCE no 112024. 

Parágrafo Nono - Caso o cronograma de desembolso preveja o repasse 

dos recursos em parcela (mica, Os documentos relativos ac relatOrio parcial de prestaçao de 

contas deverão ser apresentados em conjunto corn o relatOrio anual de prestaçao de contas. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- Da Auditoria Independente 

A auditoria independente deverá ser contratada pela CONVENENTE, as 
expensas da sua contrapartida, em conformidade corn os itens 14.5 e 14.6 do Edital de 

Chamamento PCiblico no 1 SJC/FID/2021. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Da Restituiçäo dos Recursos 

Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida 

neste instrumento ou a prestação de contas nâo for apresentada no prazo exigido, ou for 

rejeitada, bem corno näo for executado o objeto da avença por culpa da CONVENENTE, 

ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou forca malor, devidamente comprovada, a 

CONVENENTE deverá restituir o valor recebido, acrescido de juros e correçâo rnonetária 

calculados pela Taxa Selic e multa, a partir da data de seu recebimento. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Da RescisAo e da Denüncia 

0 Convênio poderá ser rescindido por infraçao legal ou descumprimento total 

ou parcial das cláusulas ora pactuadas, ou pela superveniência de norma legal ou evento que o 

tome material ou formalmente inexequlvel. 

Parágrafo Primeiro - Este Convénio poderá ser denunciado pelos 

partIcipes, por desinteresse unilateral ou consensual, observado o aviso prévio de 30 (trinta) dias. 
Parágrafo Segundo - Ocorrendo a denüncia ou a rescisão deste Convênio, 

ficam os partIcipes responsáveis pelas obrigacöes decorrentes do prazo em que tenha vigido este 

instrumento, creditando-se Ihes, igualmente, os beneficios adquiridos no mesmo perlodo. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Da Entrega do Objeto 
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A convenente deverá comunicar a conclusâo do projeto por meio de OfIcio a 

ser encaminhado ao Expediente da Secretaria Executiva do FID, acompanhado do relatOrio final 

de cumprimento do objeto a que se refere o parágrafo sexto da cláusula décima primeira, 

solicitando a designação de data para a realização de vistoria técnica, corn a finalidade de que se 

verifique a integral execução do objeto do convênio. 

Parágrafo Unico - Se o gestor do convênio identificar a existência de 

pendências, concederá a Convenente prazo de 30 (trinta) dias para sua regularizacào, ficando a 

convenente responsável por encaminhar a Secretaria Executiva do FID novo relatOrio, 

acompanhado de relatOrio fotográfico, em que que esteja demonstrada a regularização da 

pendência. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - Das Düvidas 

As düvidas suscitadas pela CONVENENTE na execução deste Convênio 

serâo dirimidas pela Secretaria Executiva do FID, ou quando for o caso, pelo Conselho Gestor. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - Das Comunicacöes e Registros das Ocorrências 

As comunicaçOes relativas ao presente Convênio serâo consideradas como 

regularmente feitas quando entregues ou enviadas por ofIcio ou e-mail, desde que subscritos 

pelos representantes dos partIcipes indicados no preâmbulo deste instrumento ou pelos gestores 

formalmente designados. 

Parágrafo Primeiro - As comunicaçOes dirigidas a CONVENENTE deverão ser 

encaminhadas ao seguinte endereco: Praca Padre Joäo Nolte, 22 - Centro - Nova Aliança/SP ou 

e-mail: pmna.eng@novaalianca.sp.gov.br.  

Parágrafo Segundo —As comunicaçOes dirigidas ao FID deveräo ser encaminhadas 

a Secretaria da Justiça e Cidadania, no seguinte endereço: Patio do Colegio, no 184, 2 0  andar, 

Sala FID, CEP 01016-040, Centro, São Paulo/SP ou para o e-mail fidcjustica.sp.gov.br . 

Paragrafo Terceiro - As alteraçöes de endereço, e-mail ou telefone dos partIcipes 

deverão ser imediatamente comunicadas por escrito. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - Da Publicacâo 

A eficácia do presente convênio fica condicionada a publicaçao do respectivo 

extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pelo Estado de São Paulo no 

prazo de ate 10 (dez) dias (iteis a contar da respectiva assinatura, e, na Integra e no mesmo 

prazo, na página do sItio oficial da Administração Pib(ica na internet. 

CLAUSULA DECIMA NONA - Da Indicaq&o dos Gestores e Fiscais 

Os partIcipes indicarão, imediatamente apOs a assinatura deste instrumento, 

Os respectivos representantes responsáveis pela gestão e fiscalização da execuçâo deste 
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COflVêfliO, Os quais poderâo ser substituidos mediante prévia comunicacão por escrito. 

CLAUSULA VIGESIMA - Do Foro 

Para diriniir as conflitos decorrentes da execucão deste Convênio, fica eleito 0 

foro da Capital do Estado de São Paulo, corn renüncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, para validade do que pelos participes foram pactuados, firmam este 

Instrumento em 03 (três) vias de igual tear e forma, para que surtam seus jurIdicos e legais 

efeitos. 

FABIÔ PRIETO DE SOUZA 
PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO ESTADUAL DE 

DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS - FID 

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANA 

Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

RGn° 
	

RGn° 

Sej a  Documento assinado eletronicamente por Fábio Prieto De Souza, Secretário de 
Estado, em 13/03/2025, as 1:59, conforme horário oficial de BrasIlia, corn o emprego de 
certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, corn fundamento no Decreto Estadual 
n° 67.641. de 10 de abril de 2023. 

seI! a Documento assinado eletronicarnente por JURANDIR BARBOSA DE MORAlS, UsuArio 
Externo, em 17/03/2025, as 12:30, conforme horário oficial de Brasilia, corn fundamento 
no Decreto Estadual no 67.641, de 10 de abril de 2023. 

g 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https :/Isei .sp.gov. br/sei/controlador_externo php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o cOdigo verificador 
0058503045 e a cOdigo CRC A06875E1. 


